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       O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII  do 
art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas 
que se dediquem exclusivamente à prestação de serviços de cursos 
livres. 

  

Art. 2o Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais 
referidos no art. 5o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado 
pela Lei no 9.732, de 11 de dezembro de 1998, em relação à atividade 
descrita no art. 1o desta Lei. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo 
disposto no caput será destinado integralmente às contribuições de que 
trata a alínea “f” do § 1o do art. 3o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 
1996. 

 

Art. 3o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES foi 
instituído visando incentivar e facilitar a criação de pequenas empresas, 
grandes responsáveis pela produção de empregos em nossa economia. 
O programa desonerou a atividade do pequeno empresário e, 
sobretudo, facilitou sua escrituração contábil. Não é sem motivos, 
portanto, que milhares de empresas aderiram ao Sistema. 

Porém, traz a Lei nº 9.317/96, instituidora do SIMPLES, uma 
deficiência no inciso XIII de seu art. 9o, que trata das vedações à opção, 
que dá margem à interpretações distintas a da intenção do legislador. 

De fato, verificamos que as empresas de cursos livres, desde que 
enquadradas nos limites de receita bruta previstos na legislação do 
SIMPLES, deveriam poder optar pelo regime de tributação simplificada, 
uma vez que referidos cursos não necessitam de profissionais 
devidamente licenciados para exercerem suas atividades. 
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Os profissionais que ensinam línguas, corte e costura, informática 
etc. nos cursos livres não exercem profissão regulamentada, no entanto 
a Secretaria da Receita Federal tem-se utilizado deste argumento para 
obstaculizar que essas empresas adiram ao Sistema. 

O projeto copia solução idêntica dada às creches, pré-escolas e 
estabelecimentos de ensino fundamental através da Lei no 10.034, de 24 
de outubro de 2000. 

A Lei de Diretrizes orçamentárias de 2003 (Lei no 10.254, de 25 
de julho de 2002), em seu art. 84, condiciona a aprovação de lei que 
conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, 
acarretando renúncia de receita, ao cumprimento do disposto no art. 14 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige estar a proposição 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim 
como sua compatibilidade com o cumprimento das metas fiscais 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o atendimento de pelo 
menos uma de duas condições alternativas. 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei 
de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é que a 
proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição, o benefício só podendo entrar em 
vigor quando implementadas as medidas referidas. 

Em princípio, a medida proposta pelo presente Projeto estaria 
alcançada pelas restrições acima mencionadas. Contudo, entendemos 
que a proposição não visa ampliar a incidência do SIMPLES a novo 
segmento de microempresas e empresas de pequeno porte; objetiva 
apenas tornar explícita a intenção do legislador ao aprovar a Lei no 
9.317, face à deficiência supra mencionada e à interpretação distorcida 
da Lei, pela Secretaria da Receita Federal. 

Além do mais, tais restrições somente são aplicáveis a partir de 
uma interpretação finalística da própria Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF.  
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Em seu artigo 1o, a LRF estabelece que seu escopo é a 
determinação de normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, entendida esta responsabilidade 
como a “ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e 
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas”. De 
tal conceito, depreendemos que somente aquelas ações que possam 
afetar o equilíbrio das contas públicas devem estar sujeitas às 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. Assim, entendemos que 
as proposições que tenham impacto orçamentário e financeiro 
irrelevantes não se sujeitariam ao artigo 14 da LRF, já que não 
representam qualquer risco para a obtenção dos resultados fiscais 
definidos nas peças orçamentárias. 

Mais especificamente, consideramos que o impacto fiscal da 
proposta é, presumivelmente, de dimensões irrelevantes para as 
finanças públicas federais. Outrossim, os efeitos positivos, em termos de 
arrecadação futura que a medida induz, nos parece suplantar em muito 
os eventuais efeitos negativos imediatos dela decorrentes. Além disso, 
as previsões de arrecadação da LDO e do Orçamento Anual baseiam-se 
no perfil de contribuintes do passado recente, desconsiderando as 
mudanças de categoria que as empresas sofrem em razão do aumento 
de seu faturamento bruto.  

Vale ressaltar, uma vez mais, que as modificações propostas não 
instituem novo benefício fiscal. Tem-se na proposta apresentada apenas 
o intuito de eliminar distorções que só dão margem a que o Poder 
Judiciário seja invocado a se manifestar. A matéria apresentada não traz 
nenhum novo benefício e não amplia a outros sujeitos passivos a 
possibilidade de usufruírem do benefício já existente, possibilitando 
apenas que as empresas de cursos livres não sejam impedidas de 
exercerem o direito que a Lei lhes assegura, por deficiência de redação 
do referido inciso XIII.  

Por essas razões e por acreditar que o impacto das modificações 
propostas será extremamente positivo para a formalização de empresas 
e de empregos, confio no apoio de meus eminentes Pares para a sua 
aprovação. 

   

Sala das Sessões, em    de setembro de 2004. 
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Deputado Augusto Nardes 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.317, DE  5 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre o Regime Tributário das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte, Institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

  

CAPÍTULO II  

 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Seção Única  

 Da Definição  

 

Art. 2º  Para os fins do disposto nesta Lei considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 
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§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

  

CAPÍTULO III  

 DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES - 

SIMPLES  

 

Seção I  

 Da Definição e da Abrangência  

 

 

 

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa 

de pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES. 

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes 

impostos e contribuições: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que 

tratam a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994. 
* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos 

seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, 

em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF; 

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 

c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE; 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou 

variável, bem assim relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 
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§ 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na 

hipótese da alínea d do parágrafo anterior, será definitiva. 

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das 

demais contribuições instituídas pela União. 
* § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Art. 4º O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - 

ICMS ou o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e 

empresa de pequeno porte, desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja 

estabelecida venha a ele aderir mediante convênio. 

§ 1º Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela 

Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à 

hipótese de microempresa ou de empresa de pequeno porte. 

§ 2º O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da 

publicação, no Diário Oficial da União, de seu extrato. 

§ 3º Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do 

ISS do SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1º de janeiro do ano-calendário 

subseqüente ao da sua denúncia. 

§ 4º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES 

poderão considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, 

no ano-calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior 

a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção II  

 Do Recolhimento e Dos Percentuais  

 

Art. 5º O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, inscritas no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta 

mensal auferida, dos seguintes percentuais: 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-

calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil 

reais): 4% (quatro por cento); 

c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais): 5% (cinco por cento); 

II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro 

do ano-calendário: 

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e 

quatro décimos por cento); 

b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 
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c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais); 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 

(setecentos e vinte mil reais): 7% (sete por cento). 

f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 1º O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o 

correspondente à receita bruta acumulada até o próprio mês. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste 

artigo serão acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 3º Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, 

observado o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1 

(um) ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do 

ICMS: de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de 

até 2 (dois) pontos percentuais. 

§ 4º Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4º, os 

percentuais referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado 

o disposto no respectivo convênio: 

I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) 

ponto percentual; 

II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) 

ponto percentual; 

III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: 

de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de 

até 0,5 (meio) ponto percentual. 
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§ 5º A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a 

apropriação ou a transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a 

Unidade Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

não tenha aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4º. 

§ 7º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja 

considerada como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 

720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem: 

I - o inciso III dos §§ 3º e 4º fica acrescido de um ponto percentual; 

II - o inciso IV dos §§ 3º e 4º fica acrescido de meio ponto percentual. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

  

Seção III  

 Da Data e Forma de Pagamento  

 

Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma 

centralizada, até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a 

receita bruta. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá 

documento de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 

 § 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no 

SIMPLES não poderão ser objeto de parcelamento. 

  

Seção IV  

 Da Declaração Anual Simplificada, da Escrituração e dos Documentos  

 

 

Art. 7º A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES 

apresentarão, anualmente, declaração simplificada, que será entregue até o último dia útil do 

mês de maio do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores dos 

impostos e contribuições de que tratam os artigos 3º e 4º 

§ 1º A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de 

escrituração comercial desde que mantenham, em boa ordem e guarda e enquanto não 

decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes: 

a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação 

financeira, inclusive bancária; 

b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os 

estoques existentes no término de cada ano-calendário; 

c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração 

dos livros referidos nas alíneas anteriores. 

§ 2º O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento, por parte da 

microempresa e empresa de pequeno porte, das obrigações acessórias previstas na legislação 

previdenciária e trabalhista. 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 

 

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, 

cooperativa de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de 

previdência privada aberta; 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art.2º; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) "factoring"; 

f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra; 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 

médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 
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qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 
* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se dediquem às 

seguintes atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por força da Lei nº 

10.034, de 24/10/2000. 

 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia 

Ocidental, a que se referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 

15 de agosto de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

  

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
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II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

*Vide Medida Provisória nº 2.189- 49, de 23 de agosto de 2001.  

*Vide Lei nº 10.034, de 24 de outubro de 2000. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade 

Social - COFINS, para os Programas de Integração Social 

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do imposto sobre a renda, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. Ficam revogados:  

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 

de novembro de 1998;  

II - a partir de 30 de junho de 1999:  

a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 

1991;  

b) o art. 7º da Lei Complementar no 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 

15 de fevereiro de 1996;  

c) o art. 5o da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de 

março de 1995;  

d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;  

f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;  

g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e  

h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998;  

IV - o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996;  

V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998;  

VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e  

VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  
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Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  

Marcus Vinicius Pratíni de Moraes  

Roberto Brant  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189- 49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera a legislação do imposto de renda relativamente à 

incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações 

financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, 

de obrigações no exterior de pessoas jurídicas 

domiciliadas no país, amplia as hipóteses de opção, pelas 

pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de depósitos 

mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º 

da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.9º...............................................................................................................  

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e 

vinte mil reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 

(um milhão e duzentos mil reais);  

..........................................................................................................................  

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de 

Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei 

nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as 

opções já exercidas." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.034, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, que institui o Sistema Integrado de 

Imposto e Contribuições das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

 

 

Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às 

seguintes atividades: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

I - creches e pré-escolas; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

II - estabelecimentos de ensino fundamental; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

III - centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

IV - agências lotéricas;  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

V - agências terceirizadas de correios; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

VI - (VETADO) 

VII - (VETADO) 

 

Art. 2º Ficam acrescidos de cinqüenta por cento os percentuais referidos no art. 5º 

da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 

1998, em relação às atividades relacionadas nos incisos II a V do art. 1º desta Lei e às 

pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente da prestação de serviços em montante 

igual ou superior a trinta por cento da receita bruta total. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 3º (VETADO) 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEI Nº 10.524, DE 25 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

da lei orçamentária de 2003 e dá outras 

providências. 
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.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLEÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 84. O projeto de lei ou medida provisória que conceda ou amplie incentivo 

ou benefício de natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as exigências do 

art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

§ 1º Aplica-se à lei ou medida provisória que conceda ou amplie incentivo ou 

benefício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a 

compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de 

despesas em valor equivalente. 

§ 2º (VETADO) 

  

Art. 85. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e das 

contribuições que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de lei ou de 

medida provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional, vedada a utilização de 

receitas condicionadas no financiamento de despesas com pagamento de pessoal e 

benefícios previdenciários. 

§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária: 

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a 

receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e 

II - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à 

aprovação das respectivas alterações na legislação. 

§ 2º Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, 

até 28 de fevereiro de 2003 ou até o envio do projeto de lei orçamentária para sanção do 

Presidente da República, prevalecendo o que ocorrer por último, de forma a não permitir a 

integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão 

canceladas, mediante decreto, até 31 de março de 2003 ou 30 (trinta) dias após a publicação 

da lei orçamentária, conforme o caso, observados os critérios a seguir relacionados, para 

aplicação seqüencial obrigatória e cancelamento linear, até ser completado o valor 

necessário para cada fonte de receita: 

I - de até 100% (cem por cento) das dotações relativas aos novos subtítulos de 

projetos; 

II - de até 60% (sessenta por cento) das dotações relativas aos subtítulos de 

projetos em andamento; 

III - de até 25% (vinte e cinco por cento) das dotações relativas às ações de 

manutenção; 

IV - dos restantes 40% (quarenta por cento) das dotações relativas aos subtítulos 

de projetos em andamento; e 

V - dos restantes 75% (setenta e cinco por cento) das dotações relativas às ações 

de manutenção. 

§ 3º O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão procederá, 

mediante portaria, a ser publicada até 31 de março de 2003 ou 30 (trinta) dias após a 

publicação da lei orçamentária, à troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da 
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lei orçamentária sancionada, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na 

legislação foram aprovadas. 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das 

receitas. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 

 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 
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I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

  

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


